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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

EMENDA Nº 002

Modificativa ao Projeto de Lei nº 083/2021-E, de 
30/07/2021, que “Dispõe sobre a concessão e o 
recebimento de patrocínio pelo Município de São 
Roque”.

O inciso I, do artigo 4º do Projeto de Lei nº 083-E, 
de 30/07/2021, que “Dispõe sobre a concessão e o recebimento de patrocínio pelo 
Município de São Roque, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 4º [...]
I – Organizados por servidores públicos municipais, ou por suas 
respectivas associações, ou por seus cônjuges ou parentes consanguíneos 
ou por afinidade, até o 3° (terceiro) grau;
...”

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa tornar ainda mais restritiva 
a vedação da concessão de patrocínios a pessoas que estejam vinculadas a 
servidores públicos, evitando-se qualquer tipo de direcionamento ou beneficio as 
custas dos recursos públicos.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 17 de 
agosto de 2021.

ROGÉRIO JEAN DA SILVA
(CABO JEAN)

Vereador
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